
GOVERNO DOESTADO DESAO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO - CETESB

LICENÇA DE OPERAÇÃO A TITULO PRECÁRIO
VALIDADE ATE: 15/02/201 9

N'2472
PROCESSOIMPACTO

No113/2014

A CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que Ihe
foram conferidas pela Lei Estadual n' 1 18/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009. e
demais normas pertinentes, emite a presente Licença. nas condições e termos nela constantes.
Esta Licença de Operação é concedida a título precário. nos termos do disposto no parágrafo 2'.
artigo 2' do Decreto 47.400/2002. Poderá ser cassada a qualquer momento, sem notificação
prévia e. se não cassada, caducará automaticamente, decorrido o prazo de validade nela fixado.
contado da data do recebimento pela firma.

IDENTIFICAÇÃO DOEMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP

CNPJ:43.776.517/0001-80

LOGRADOURO: RUA COSTA CARVALHO. 300

BAIRRO:PINHEIROS

MUNICÍPIO:SÃOPAULO CEP:05429-010

IDENTIFICAÇÃO DOEMPREENDIMENTO

NOME: INTERLIGAÇÃO ENTRE AS REPRESAS DO JAGUARI (PARAIBA DO SUL) E ATiBAINHA (BACIAS DO
PIRACICABA. CAPIVARI E JUNDiAI - PCJ)
LOGRADOURO:ZONARURAL

MUNICÍPIOS: SANTA ISABEL. IGARATA E NAZARÉ PAULISTA

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

DESCRIÇÃO:. Testes pré-operacionais das Obras de Interligação dos Reservatórios Jaguari e Atibainha.
compostas por estruturas elétricas e hidráulicas para uma reversão de vazão média anual de 5.1 5 m'/s do
Reservatório Jaguari para o Atibainha e vazão máxima nominal da estação de recalque de 8,5 m'/sl bem
como reversão no sentido Inverso. com vazão máxima nominal da estação de recalque de 12,2 m'/s.

OBSERVAÇOES

a)

b)

c)

A presente Licença de Operação não dispensa nem substitui quaisquer alvarás. licenças. autorizações
ou certidões de qualquer natureza. exigidos pela legislação federal. estadual ou municipal. bem como
não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
Integra a presente Licença l (UM) anexo.
O prazo de validade desta Licença de Operação é de 1 80 (cento e oitenta) dias.

'...'pHHE

D
q
D
D
D

O presente documentofoi emitido sem usura e/ou colagem

Data: 1 6/08/201 8
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ANEXO PROCESSO IMPACTO

No113/2014

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA DE OPERAÇÃO A TITULO PRECÁRIO n' 2472

Durante a operação a título precário. o empreendedor deverá comprovar o atendimento à, seguinte
exlgencta:

Após a conclusão dos testes pré-operacionais

Apresentar. no prazo máximo de 15(quinze) dias. Relatório dos Testes de Carregamento. contendo.
no mínimo: relato e registro fotográfico das atividades desenvolvidas; comprovação da intensificação
das medidas previstas nos Subprogramas de Controle de Erosão. Assoreamento e Estabilidade de
taludes e de Contrate de Poluição nas Áreas de Apoio e Frentes de Trabalho. e no Programa de
Interação e Comunicação Sociall análise crítica dos resultados obtidosl descritivo e registro
fotográfico da situação inicial e final das áreas de descarga; relato de eventuais não-conformidades e
respectivas medidas corretivas ' adotadas, incluindo reparos realizadosl e comprovação . de
atendimento às lazões máximas nominais das estações de recalque estabelecidas pela Outorga de
Direito de Uso.
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